
 

 

 

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 14/08/2025. 

 

Aos quatorze dias de agosto de 2025 (14/08/2025), às dezoito horas (18h), foi realizada, de forma 

presencial, na Escola Superior de Advocacia - ESA Goiás, a 5ª reunião ordinária da Comissão de 

Direito Previdenciário, sob a presidência da Dra. Marly Alves Marçal. Verificada a existência de 

quórum, deu-se início à reunião com a aprovação da ata da reunião anterior e o aviso sobre a lista do 

sorteio que estava em andamento. 

Em seguida, a coordenadora da ESA GOIÁS Mariana Dias apresentou o plano dos Cursos do Mês da 

Advocacia, contemplando grade temática, docentes convidados, formato híbrido, valores simbólicos 

de inscrição e política de gratuidade para casos específicos. Destacaram-se cursos práticos voltados à 

rotina previdenciária (cálculos e liquidação, peças estratégicas, perícias e audiências), além de oficinas 

sobre gestão de escritório, marketing jurídico ético e LGPD aplicada. Deliberou-se pela divulgação 

imediata do cronograma, com abertura de inscrições, emissão de certificados de participação e 

disponibilização de material complementar após cada módulo. 

No item seguinte, o Procurador Regional de Prerrogativas Kaito apresentou o relatório da Reunião dos 

Precatórios, com ênfase na necessidade de previsibilidade nos cronogramas de pagamento, maior 

transparência das filas e interlocução institucional permanente com os setores competentes. Foram 

apontados gargalos recorrentes e propostas medidas de atuação: oficiar Tribunais e Procuradorias 

solicitando atualização periódica dos lotes, reforçar a participação em comitês de precatórios, pleitear 

painéis públicos de acompanhamento e avaliar a conveniência de audiências técnicas para alinhar 

fluxos operacionais, sobretudo quanto às conciliações e aos critérios de priorização legal. 

A Secretária Adjunta Graziele Galdino expôs, então, a situação referente à suspensão do contrato da 

AGIBANK, registrando impactos práticos identificados por colegas e clientes. Consignou-se a 

necessidade de centralizar as informações em formulário padrão, instruído com documentos 

comprobatórios, e deliberou-se por: expedir ofícios de esclarecimento à instituição financeira e órgãos 

de controle; elaborar nota técnica com orientações à advocacia e aos jurisdicionados; e monitorar 

eventuais reflexos processuais em demandas em curso, resguardando prerrogativas, sigilo profissional 

e conformidade com a LGPD. 

Na sequência, a Vice Presidente da Capital Rayane Salles apresentou o Relatório da Crefisa, 

consolidando casos recebidos, providências em andamento e pontos de atenção relativos a práticas 

reputadas predatórias. Deliberou-se por manter canal de recebimento de denúncias, padronizar a coleta 
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de evidências (contratos, registros de ligações, comunicações e eventuais decisões administrativas), 

avaliar encaminhamentos à Ouvidoria, PROCON e Ministério Público, e preparar minuta de 

recomendação institucional com boas práticas de prevenção e orientação a consumidores e 

profissionais. 

Retomando a palavra, o Secretário Geral Marcus relatou a Investigação sobre possível captação 

indevida no CENTRO POP, com menção a relatos colhidos e medidas preliminares. Ficou decidido: 

oficiar a coordenação do equipamento público e a prefeitura solicitando esclarecimentos e eventuais 

registros; preservar a confidencialidade de dados sensíveis; promover coleta estruturada de 

informações; e, se confirmados indícios, submeter o caso às instâncias competentes (Ética e 

Disciplina, Ministério Público e demais órgãos), sempre resguardando o devido processo legal e a 

ampla defesa. 

A coordenadora Juliana Custódio trouxe, então, os informes sobre a Demora no pagamento dos 

precatórios no Banco do Brasil, a Expedição de RPV na 13ª Vara da Justiça Federal e demais assuntos 

correlatos. Apontou-se a frustração recorrente de prazos e seus reflexos para jurisdicionados e 

escritórios, deliberando-se por oficiar o Banco do Brasil e a 13ª Vara da JF solicitando esclarecimentos 

formais sobre fluxos, gargalos e cronogramas; requerer a publicação de painéis de transparência com 

indicadores de tempo médio; e organizar plantão de dúvidas para orientar colegas quanto a consultas, 

peticionamentos úteis e medidas cabíveis em hipóteses de atraso injustificado. 

A Presidente Marly Marçal reportou a limitação de senhas nas agências da Caixa Econômica Federal 

e o impacto direto sobre o cumprimento de alvarás, RPVs e demais atos bancários. Deliberou-se por 

encaminhar ofício à superintendência regional solicitando adequação de atendimento, criação de 

guichê especializado para a advocacia e ampliação de senhas em dias de maior demanda, bem como 

por compilar casos concretos para subsidiar tratativas e, se necessário, reuniões técnicas com gestão 

local e regional. 

Na pauta “Golpe do Falso Advogado”, o Procurador Kaito apresentou panorama de ocorrências e 

materiais de prevenção, registrando-se, conforme informado, a prisão de 21 pessoas em operação 

realizada na data, fato que reforça a gravidade e a necessidade de ampla conscientização. Deliberou-

se por intensificar a campanha de orientação ao público sobre verificação de inscrição na OAB, uso 

de canais oficiais, cuidados com adiantamentos e checagem de dados antes de contratar; disponibilizar 

cartilhas e vídeos educativos; estimular que vítimas formalizem boletim de ocorrência e comuniquem 

a OAB; e manter diálogo institucional com Polícia Civil, Ministério Público e plataformas digitais 

para remoção célere de perfis fraudulentos. 

Foi informado, ainda, que o Seminário da ESA terá transmissão ao vivo pelo canal do YouTube da 

escola, com divulgação prévia do link nos canais oficiais. As inscrições serão gratuitas, com emissão 

de certificado para participantes que cumprirem os requisitos mínimos de presença; os painéis 

abordarão temas práticos e atualizações relevantes para a advocacia, e as perguntas do público serão 

coletadas via chat moderado. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão de Direito Previdenciário, Dra. Marly Alves 

Marçal, declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos. Eu, Marcus Vinícios Santos 



Cardoso, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da 

Comissão. 

Goiânia, 14 de agosto de 2025. 

 

MARLY ALVES MARÇAL 

Presidente 

 

 

 

MARCUS VINÍCIOS SANTOS CARDOSO 

Secretário-Geral 
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